
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
 

            GABINETE DEPUTADO ARMANDO NETO 
                    

 

 
 

                                    

 

PROJETO DE LEI N. _____ DE 2024 

 

Dispõe sobre a Digitalização de Históricos 

Escolares das Escolas Públicas Estaduais. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os históricos escolares dos alunos emitidos pela Rede Estadual de Ensino serão 

digitalizados até 1º de janeiro de 2027 em toda rede de ensino sob a sua responsabilidade. 

§ 1º Entende-se por digitalização a conversão da imagem de documento em código digital.  

§ 2º Os documentos mencionados deverão ser disponibilizados aos solicitantes em formato 

PDF ou equivalente.  

Art. 2º O documento digitalizado terá o mesmo valor legal, para todos os fins de direito, 

do documento não digital que lhe deu origem.  

§ 1º O documento digitalizado na forma da Lei e as respectivas reproduções são dotados 

de fé pública.  

§ 2º O valor probatório do documento digitalizado não se aplica ao documento cujo porte 

ou apresentação sejam exigidos por Lei específica. 

Art. 3º A Administração Pública deverá preservar os documentos não digitais avaliados e 

destinados à guarda permanente, conforme previsto na Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 

1991, ainda que também armazenados em meio eletrônico, óptico ou equivalente.  

§ 1º Os documentos, mesmo em tramitação, poderão ser digitalizados para inserção em 

sistemas informatizados de produção e tramitação de documentos digitais.  

§ 2º Os documentos digitalizados deverão ser inseridos e armazenados em sistemas 

informatizados de produção e tramitação que garantam de forma contínua sua preservação e 

integridade e o acesso a eles. 

Art. 4º O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a assegurar a 

fidedignidade, a confiabilidade, a integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade 

do documento digitalizado, com o emprego de certificado digital emitido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil ou de outro meio de comprovação da autoria e integridade 

de documentos em forma eletrônica.  

§ 1º Os meios de armazenamento dos documentos digitais deverão protegê-los de acesso, 

uso, alteração, reprodução e destruição não autorizados.  
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§ 2º A digitalização de documentos será concluída mediante a lavratura de termo próprio, 

certificado mediante o emprego de certificado digital emitido pela ICP-Brasil ou de outro meio 

previsto em regulamento que garanta a identificação da autoria do documento. 

§ 3º Os documentos não digitais, inclusive em tramitação, que deram origem a documentos 

digitalizados, quando avaliados e destinados à eliminação, serão eliminados conforme 

procedimento específico, na forma de regulamento.  

§ 4º A impugnação motivada sobre a fidedignidade do documento digitalizado atribuirá ao 

órgão ou à entidade que o digitalizou o ônus da prova da adequação do processo de digitalização 

ao regulamento. 

Art. 5º O documento digitalizado na forma desta Lei deverá ser armazenado em meio 

eletrônico, óptico ou equivalente que garanta confiabilidade, preservação a longo prazo, 

recuperação e acesso, com indexação que possibilite a sua precisa localização, e deverá permitir a 

posterior conferência da regularidade das etapas do processo de digitalização.  

§ 1º Ao documento digitalizado deverão ser associados elementos descritivos que permitam 

sua identificação e o acesso para aferição de sua integridade.  

§ 2º Os procedimentos de segurança, armazenamento e preservação do documento 

digitalizado deverão ser realizados de acordo com regulamento.  

§ 3º O formato de arquivo do documento digitalizado deverá ser interoperável, salvo 

disposição em contrário em regulamento, independente de plataforma tecnológica, e permitir a 

inserção de metadados.  

§ 4º Dar-se-á o mesmo valor do original à fotografia autenticada do documento e ao 

documento digital produzido conforme processo de digitalização. 

Art. 6º Após a data estabelecida nesta Lei, os interessados poderão solicitar seus 

certificados de conclusão de série, transferências e demais documentos.  

Parágrafo único. O documento não destinado à guarda permanente poderá ser eliminado 

quando digitalizado conforme processo. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, data constante no sistema. 

 

 

ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei tem como objetivo modernizar e agilizar os processos administrativos 

das escolas públicas estaduais, promovendo a digitalização dos históricos escolares. Essa medida 

busca otimizar a gestão educacional, oferecendo maior segurança na preservação dos dados, 

facilidade no acesso às informações e eficiência no atendimento às demandas de alunos, ex-alunos 

e instituições de ensino. 

A digitalização dos históricos escolares proporciona inúmeras vantagens. Em primeiro 

lugar, reduz a dependência de documentos físicos, que estão sujeitos a extravios, deterioração pelo 

tempo ou danos por fatores externos, como incêndios ou enchentes. Além disso, a centralização 

digital dos dados permitirá maior agilidade na emissão de segunda via de históricos escolares e na 

validação de informações acadêmicas, reduzindo burocracias e facilitando a vida dos cidadãos. 

Outro benefício significativo é a economia de recursos. A digitalização diminui custos 

relacionados ao armazenamento físico, como manutenção de arquivos, espaço físico e consumo 

de papel. Essa medida também está alinhada aos princípios de sustentabilidade e preservação 

ambiental, ao reduzir o uso de papel no sistema educacional. 

Por fim, a iniciativa contribui para a integração e modernização do sistema educacional 

estadual, fortalecendo a transparência e a confiabilidade dos processos administrativos. Trata-se 

de um passo essencial para adequar as escolas públicas estaduais às demandas de uma sociedade 

cada vez mais digital e conectada. 

Dessa forma, solicitamos o apoio dos parlamentares para a aprovação deste projeto, que 

trará benefícios significativos para a gestão educacional e para a sociedade como um todo. 

Sala das Sessões, data constante no sistema. 

 

 

ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 
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